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Notícia do STF 

 
Relator só admite investigação criminal pelo MP em casos excepcionais 
Não há previsão constitucional para o Ministério Público (MP) exercer investigações 
criminais, em substituição à Polícia Judiciária, a não ser em casos excepcionais. Com esse 
argumento, o ministro Cezar Peluso votou pelo provimento do Recurso Extraordinário (RE) 
593727, com repercussão geral reconhecida, em que o ex-prefeito de Ipanema (MG) Jairo de 
Souza Coelho questiona decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que 
recebeu denúncia contra ele por crime de responsabilidade, proposta pelo Ministério 
Público daquele estado (MP-MG), subsidiada unicamente por procedimento administrativo 
investigatório realizado pelo próprio MP, sem participação da polícia. 
 
Diante desse entendimento e por entender que não estão presentes, no caso em 
julgamento, as circunstâncias excepcionais que justificassem a investigação do MP, o 
ministro Cezar Peluso, em seu voto, decretou a nulidade, desde o início, do processo-crime 
em curso contra o ex-prefeito no TJ-MG, proposto pelo Ministério Público estadual. 
 
Limitações 
Segundo o ministro-relator, o MP apenas pode realizar investigações criminais quando a 
investigação tiver por objeto fatos teoricamente criminosos praticados por membros ou 
servidores do próprio MP, por autoridades ou agentes policiais e, ainda, por terceiros, 
quando a autoridade policial, notificada sobre o caso, não tiver instaurado o devido 
inquérito policial. Esse procedimento investigatório deverá obedecer, por analogia, as 
normas que regem o inquérito policial, que deve ser, em regra, público e sempre 
supervisionado pelo Poder Judiciário. 
 
O ex-prefeito foi denunciado pelo crime de responsabilidade previsto no artigo 1º, inciso 
XIV, do Decreto-Lei 201/1967, que consiste em “negar execução a lei federal, estadual ou 
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da 
impossibilidade, por escrito, à autoridade competente”. 
 
“Tratando-se de crime de desobediência praticado pelo prefeito, o Ministério Público não 
tem, a meu sentir, legitimidade para conduzir procedimento investigatório autônomo”, disse 
o ministro Cezar Peluso. 
 
Repercussão geral e voto 
Em agosto de 2009, o Plenário Virtual da Suprema Corte votou, por unanimidade, pela 
repercussão geral do tema constitucional contido no recurso. No RE, o recorrente alega que 
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a realização de procedimento investigatório de natureza penal pelo MP ultrapassa suas 
atribuições funcionais previstas na Constituição Federal. Por isso, teriam sido violados os 
artigos 5º, incisos LIV e LV; 129, incisos III e VIII, e 144, IV, parágrafo 4º, da CF. 
 
Em seu voto na sessão de hoje (21), o ministro Cezar Peluso concordou com o núcleo 
dessa fundamentação. “Do ponto de vista específico do ordenamento institucional, não 
subsiste, a meu aviso, nenhuma dúvida de que não compete ao Ministério Público exercer 
atividades de polícia judiciária, as quais, tendentes à apuração das infrações penais, seja lá 
o nome que se dê aos procedimentos ou à capa dos autos, foram, com declarada 
exclusividade, acometidas às polícias federal e civis pela Constituição Federal, segundo 
cláusulas pontuais do artigo 144”, afirmou ele. 
 
Isto porque, de acordo com o ministro, “no quadro das razões constitucionais, a instituição 
que investiga não promove ação penal e a que promove, não investiga”. Ele lembrou que o 
procurador-geral da República observou que isso pode ser objeto de deliberação político-
constitucional. 
 
“O Brasil não adotou a possibilidade da conjunção dessas legitimações”, afirmou o ministro 
Cezar Peluso. “Não por acaso, senão por deliberada congruência, deu-se ao Ministério 
Público, no artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal, a função e a competência  de 
exercer o controle externo da atividade policial, por ser intuitivo que, quem investiga não 
pode, ao mesmo tempo, controlar a legalidade das investigações”. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski adiantou o voto, acompanhando integralmente o relator. 
 
Processo: RE. 593.727 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Microsoft é condenada a indenizar empresa por abuso de direito  
A Microsoft Corporation foi condenada a indenizar empresa de serviços técnicos em R$ 100 mil 
por abuso do direito de fiscalização. A Terceira Turma, em decisão unânime, negou recurso da 
empresa de software contra a condenação.  
 
Em outubro de 2005, a empresa de serviços técnicos foi vistoriada a pedido da Microsoft, que, em 
ação cautelar, alegou a ocorrência de “pirataria de software” e que a empresa atentava contra sua 
propriedade intelectual. Entretanto, após a vistoria, não foi encontrada nenhuma irregularidade nos 
311 programas de computador utilizados na empresa. Na verdade, ela nem usava programas da 
Microsoft. A notícia da vistoria teria se espalhado e causado abalo ao bom nome da prestadora de 
serviços.  
 
Uma ação por danos morais no valor de R$ 2 milhões foi proposta contra a Microsoft, que acabou 
condenada ao pagamento de R$ 100 mil a título de indenização. Ambas as partes recorreram. A 
empresa de software alegou que apenas exerceu seu direito regular de fiscalizar a sua 
propriedade intelectual. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) negou ambos os recursos.  
 
A defesa da Microsoft insistiu, em recurso ao STJ, que ajuizar ação cautelar não é ato ilícito e não 
justificaria ressarcimento, correspondendo a exercício regular de um direito. Afirmou haver ofensa 
aos artigos 28 e 20 da Lei 9.610/98 (Lei de Softwares), que asseguram ao autor o uso, a fruição e 
a disposição de sua criação. Já o artigo 13 da mesma lei daria amparo à realização de vistoria 
prévia para averiguar a existência de violação ao direito autoral.  
 
Erro grosseiro 
O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, considerou que não houve ofensa à Lei 
de Softwares. Apontou que, segundo o artigo 14, fica claro que quem requerer busca e apreensão 
e outras medidas previstas nessa lei por má-fé, emulação, capricho ou erro grosseiro fica sujeito a 
ser responsabilizado por perdas e danos, nos termos do Código de Processo Civil (CPC). “Na 
verdade, não se tem propriamente má-fé processual da empresa recorrente [Microsoft], mas erro 
grosseiro no exercício de seu direito”, afirmou.  
 
Aplica-se ao caso, afirmou o ministro, o artigo 187 do Código Civil (CC), que determina que comete 
ato ilícito quem exerce direito excedendo os limites do seu fim econômico ou social ou da boa-fé e 
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bons costumes. Quando esse excesso ocorre, esclareceu, configura-se o abuso de direito. O 
magistrado destacou que, ao contrário de sua versão anterior, o CC de 2002 determinou que basta 
haver excesso manifesto no exercício de um direito, “não havendo necessidade que este ato seja 
doloso, malicioso ou praticado com má-fé”.  
 
O ministro Sanseverino salientou que a Microsoft não se pautou pela boa-fé objetiva, que exige 
maior diligência e cuidado para propor uma ação cautelar. Por fim, concluiu que discutir se a 
Microsoft extrapolou seu direito, ao ajuizar medida cautelar para mera fiscalização, exigiria 
reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.  
 
Processo: REsp. 1114.889 
Leia mais... 
 
Defensor público não tem direito a honorários pelo exercício da curatela 
especial 
O defensor público não faz jus ao recebimento de honorários pelo exercício da curatela especial, 
por estar no exercício de suas funções institucionais, para o que já é remunerado mediante 
subsídio em parcela única. O entendimento é da Corte Especial, que negou recurso especial 
interposto pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.  
 
A Corte Especial, seguindo voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, concluiu que a 
Constituição da República, em seu artigo 134, com vistas à efetividade do direito de defesa, 
determinou a criação da Defensoria Pública como instituição essencial à Justiça, e lhe atribuiu a 
curadoria especial como uma de suas funções institucionais.  
 
No caso, a Defensoria Pública recorreu ao STJ contra decisão do tribunal estadual, que entendeu 
que a remuneração do curador especial há que ser suportada pelo estado e não pela parte 
adversa e, mesmo assim, após a prestação de seus serviços, pois não se trata de despesa 
processual cujo pagamento devesse ser suportado antecipadamente pela parte autora.  
 
Em sua defesa, sustentou que a verba prevista no referido dispositivo legal ostenta a natureza de 
despesa judicial, e não verba sucumbencial, tendo a autora interesse no prosseguimento do 
processo, o que não é possível sem curador especial. Além disso, alegou que a curadoria é 
atribuição atípica da Defensoria Pública, por não estar ligada ao núcleo fundamental constitucional 
de sua atuação, qual seja, a hipossuficiência financeira.  
 
Em seu voto, o ministro Salomão destacou que a remuneração dos membros da Defensoria 
Pública ocorre mediante subsídio em parcela única mensal, com a expressa vedação a qualquer 
outra espécie remuneratória.  
 
“Todavia, caberão à Defensoria Pública, se for o caso, os honorários sucumbenciais fixados ao 
final da demanda, ressalvada a hipótese em que ela atua contra pessoa jurídica de direito público 
à qual pertença”, acrescentou.  
 
Processo: REsp. 1201674 

 
A defesa argumentava que a perícia requerida seria fundamental para demonstrar que o 

Leia mais... 
 
Dona de casa que encontrou preservativo aberto em extrato de tomate 
receberá R$ 10 mil por danos morais  
A Terceira Turma manteve condenação por danos morais causados a dona de casa que encontrou 
um preservativo aberto em lata de extrato de tomate. A mulher receberá R$ 10 mil da fabricante 
pelo ocorrido. A “camisinha” só foi encontrada após o consumo do produto.  
 
Depois de preparar o jantar para sua família e consumi-lo, ao procurar guardar o restante do 
extrato, a mulher encontrou o preservativo masculino enrolado no fundo da lata. Ela então levou a 
embalagem para análise na universidade local e entrou em contato com a fabricante. No entanto, a 
Unilever Brasil Ltda. recusou-se a compor amigavelmente os prejuízos morais alegados pela dona 
de casa, que entrou com ação na Justiça.  
 
Processo mecanizado 
Em primeiro grau, a empresa foi condenada a pagar R$ 10 mil pelo dano. A sentença foi mantida 
pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). No STJ, a Unilever alegava a nulidade do 
julgamento, pois seu pedido de prova pericial havia sido indeferido.  
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preservativo não poderia ter sido inserido na fábrica, em razão do processo ser inteiramente 
mecanizado. Por isso, o dano alegadamente experimentado pelo consumidor decorreria de fato 
próprio ou fato de terceiro.  
 
A ministra Nancy Andrighi rejeitou a alegação. A relatora apontou que a decisão da primeira 
instância indeferindo a perícia não foi atacada oportunamente, nem por agravo retido nem nas 
alegações finais da apelação.  
 
Além disso, a decisão do tribunal local de negar a produção de prova foi fundamentada. Para a 
ministra, o TJRS avaliou que apenas por ser mecanizado o processo de produção, não se 
poderiam excluir pela perícia todas as hipóteses que possibilitariam a presença do elemento 
estranho na embalagem.  
 
Entrevistas estranhas  
A fabricante também afirmou que a dona de casa não teria sofrido dano moral, porque se sentiu 
confortável o bastante para dar entrevistas à imprensa sobre o caso. A Unilever argumentou que 
esse comportamento seria “no mínimo estranho” e incompatível com o de uma pessoa que sofre 
dano moral.  
 
A ministra Andrighi, porém, refutou integralmente a avaliação da Unilever: “Ao contrário do que 
supõe o recorrente, o abalo causado a uma dona de casa que encontra, num extrato de tomate 
que já ulitizou para consumo de sua família, um preservativo aberto, é muito grande. Isso é do 
senso comum.”  
 
Indignação educadora 
“É perfeitamente natural que, diante da indignação sentida numa situação como essas, desperte-
se no cidadão o desejo de obter justiça. Uma parte da satisfação que aplaca a dor sentida pela 
pessoa está justamente em obter a indenização pleiteada e, não só isso, demonstrar à população 
que, ainda que tardia, a justiça não lhe faltou”, completou.  
 
A relatora acrescentou que “contar o que aconteceu é parte do processo de expiação do mal. 
Dividir com todos a indignação e a reprimenda faz com que a pessoa passe da indignação ao 
sentimento de dever cumprido. O próprio fundamento do dano moral, que além de reparação do 
mal também exerce uma função educadora, justifica a divulgação do fato à imprensa”.  
 
A ministra considerou que o valor da indenização, de R$ 10 mil, é compatível com outras 
indenizações decididas pela Turma, sem destoar por ser exagerado ou irrisório. Ela apontou 
precedente de sua própria relatoria em que uma consumidora foi indenizada em R$ 15 mil por ter 
encontrado uma barata em lata de leite condensado, também após ter consumido o produto.  
 
Processo: REsp. 1317611 
Leia mais... 
 

Recebimento de pensão pela mãe de segurado falecido exige prova da 
dependência econômica 
A condição de dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de recebimento de 
pensão, não é presumida e deverá ser provada. O entendimento é da Segunda Turma, que negou 
recurso com o qual a genitora pretendia ver reexaminada questão decidida no Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1).  
 
A ação é originária de Minas Gerais. Em primeira instância, o pedido de pensão foi negado. Ao 
julgar o apelo, o TRF1 confirmou que, para os dependentes que não integram a primeira classe 
(definida no artigo 16 da Lei 8.213/91), como é o caso dos pais, “é imprescindível, além da 
comprovação do parentesco, a demonstração de dependência econômica”.  
 
No caso, o TRF1 considerou que não há evidência da dependência econômica da mãe em relação 
ao filho falecido – ele morava em cidade diversa e recebia renda de valor mínimo, prestando 
apenas auxílio eventual. A defesa da mãe insistiu em recurso ao STJ, afirmando que “a exigência 
de comprovação de dependência econômica não encontra respaldo legal”.  
 
Para o TRF1, “especialmente em relação aos pais, a regra é os filhos serem por eles assistidos, de 
sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada”. No caso analisado, um termo 
de declaração da mãe do falecido traria informação de que seu marido receberia, à época da 
morte, aposentadoria de sete salário mínimos. A própria mãe teria dois imóveis.  
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O relator, ministro Castro Meira, rejeitou o recurso monocraticamente. A defesa da mãe recorreu 
novamente, desta vez para que o caso fosse analisado pela Segunda Turma, mas os ministros 
reafirmaram o entendimento de que a dependência não é presumida.  
 
Processo: AREsp. 136.451 
Leia mais... 
 

Terceira Turma fixa prazo de 24 horas para retirada de página com conteúdo 
ofensivo da internet 
A Terceira Turma definiu em 24 horas o prazo para que o provedor de internet retire do ar 
mensagens postadas em redes sociais e denunciadas como ofensivas, sob pena de responder 
solidariamente com o autor direto do dano. O prazo deve ser contado a partir da notificação feita 
pelo usuário ofendido e a retirada tem caráter provisório, até que seja analisada a veracidade da 
denúncia.  
 
A decisão foi tomada no julgamento de recurso especial interposto pelo Google. Consta no 
processo que, após ter sido notificado, por meio da ferramenta “denúncia de abusos” 
(disponibilizada pelo próprio provedor aos usuários do Orkut), da existência de um perfil falso que 
vinha denegrindo a imagem de uma mulher, o Google demorou mais de dois meses para excluir a 
página do site.  
 
Ao julgar a ação ajuizada pela ofendida, o juiz de primeira instância condenou o provedor ao 
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 20 mil.  
 
Na apelação, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) reconheceu a inércia do provedor no 
atendimento da reclamação. Apesar disso, deu parcial provimento ao recurso do Google, apenas 
para reduzir o valor da indenização para R$ 10 mil.  
 
Milhares de pedidos 
O provedor não negou os fatos, mas alegou que não houve omissão. Segundo ele, o intervalo de 
tempo entre o recebimento da notificação e a remoção do perfil foi razoável, visto que recebe 
diariamente “milhares de ordens judiciais e ordens de autoridades policiais, além de cartas, e-
mails, notificações de pessoas físicas e jurídicas de todo o mundo”.  
 
Afirmou que cada pedido é analisado individualmente, com prioridade para as determinações 
judiciais e para os casos que demonstram uma “gravidade maior”. No recurso especial direcionado 
ao STJ, o provedor alegou violação ao artigo 186 do Código Civil.  
 
Ao analisar o pedido, a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial, considerou o 
interesse coletivo envolvido na questão, “não apenas pelo número de usuários que se utilizam 
desse tipo de serviço, mas sobretudo em virtude da sua enorme difusão não só no Brasil, mas em 
todo o planeta, e da sua crescente utilização como artifício para a consecução de atividades 
ilegais”.  
 
Prazo razoável  
Ela mencionou que, no julgamento do recurso que firmou a posição atualmente adotada pela 
Terceira Turma (REsp 1.193.764) e nos outros sobre o tema, inclusive nos da Quarta Turma, não 
foi definido objetivamente qual seria o prazo razoável para que páginas de conteúdo ofensivo 
fossem retiradas do ar.  
 
“Com efeito, a velocidade com que os dados circulam no meio virtual torna indispensável que 
medidas tendentes a coibir informações depreciativas e aviltantes sejam adotadas célere e 
enfaticamente”, disse.  
 
Ela explicou que, diante da inexigibilidade (reconhecida pelo próprio STJ) de o provedor controlar e 
fiscalizar previamente o que é postado em seu site, é impossível evitar a difusão de mensagens 
ofensivas na internet.  
 
Entretanto, tal liberdade gera a necessidade de que as mensagens sejam excluídas rapidamente, 
para minimizar a disseminação do insulto e, consequentemente, os efeitos posteriores à 
veiculação.  
 
Nancy Andrighi citou precedente de sua relatoria sobre o tema: “Se, por um lado, há notória 
impossibilidade prática de controle, pelo provedor de conteúdo, de toda a informação que transita 
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em seu site; por outro lado, deve ele, ciente da existência de publicação de texto ilícito, removê-lo 
sem delongas” (REsp 1.186.616).  
 
24 horas  
Para a ministra, uma vez notificado de que determinado texto ou imagem possui conteúdo ilícito, é 
razoável que o provedor retire o material do ar no prazo de 24 horas, sob pena de responder 
solidariamente com o autor direto do dano, devido à omissão.  
 
Apesar disso, ela considerou a afirmação feita pelo Google de que recebe diariamente enorme 
volume de pedidos e determinações de remoção de páginas.  
 
Explicou que o provedor não tem a obrigação de analisar em tempo real o teor de cada denúncia 
recebida, mas de promover, em 24 horas, a suspensão preventiva da página, para depois apreciar 
a veracidade das alegações e, confirmando-as, excluir definitivamente o conteúdo ou, caso 
contrário, reestabelecer o livre acesso à página.  
 
“Embora esse procedimento possa eventualmente violar direitos daqueles usuários cujas páginas 
venham a ser indevidamente suprimidas, ainda que em caráter temporário, essa violação deve ser 
confrontada com os danos advindos da divulgação de informações injuriosas, sendo certo que, 
sopesados os prejuízos envolvidos, o fiel da balança pende indiscutivelmente para o lado da 
proteção da dignidade e da honra dos que navegam na rede”, afirmou Andrighi.  
 
Isso não significa que o provedor poderá adiar por tempo indeterminado a análise do teor da 
denúncia, deixando o usuário, cujo perfil foi provisoriamente suspenso, sem explicação. Cabe a 
ele, o mais rápido possível, dar uma solução final para o caso.  
 
Em relação à viabilidade técnica de excluir o conteúdo ofensivo, a ministra verificou que a própria 
empresa admite ter meios para excluir imediatamente a página, “sendo certo que, afastada a 
necessidade de, num primeiro momento, exercer qualquer juízo de valor sobre a procedência da 
denúncia, não subsistem as ressalvas quanto à análise individual de cada reclamação”.  
 
Processo: REsp. 1323.754 
Leia mais... 
 
Toque de recolher viola Estatuto da Criança e do Adolescente e o poder 
familiar 
Ao editar o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o legislador enfatizou a responsabilidade 
dos pais no exercício do poder familiar: zelar pela guarda e proteção dos menores em suas 
atividades do dia a dia. Com esse fundamento, a Primeira Turma atendeu a recurso do Ministério 
Público de São Paulo (MPSP) para cassar portaria que instituía “toque de recolher” em uma 
avenida de Fernandópolis (SP).  
 
Para o ministro Teori Zavascki, o ECA restringiu expressamente o poder do juiz de editar normas 
de caráter geral e abstrato, reservando tal competência ao Poder Legislativo. O Código de 
Menores, de 1979, concedia mais poder ao magistrado, ao autorizar a fixação de normas gerais 
necessárias à assistência, proteção e vigilância ao menor.  
 
Código de Menores 
“Na vigência da lei anterior, a autoridade judiciária devia regulamentar, por portaria, o ingresso, a 
permanência e a participação de menores em espetáculos teatrais, cinematográficos, circenses, 
radiofônicos e de televisão, devendo, ainda, baixar normas sobre a entrada, a permanência e a 
participação de menores em casas de jogos, em bailes públicos e em outros locais de jogos e 
recreação”, ilustrou o relator.  
 
“O juiz de menores podia ainda estabelecer regras a respeito de hospedagem de menor, 
desacompanhado dos pais ou responsável, em hotel, motel, pensão ou estabelecimento 
congênere, tendo em vista as normas gerais dos artigos 50 a 58 do Código de Menores, levando 
em conta as condições sociais da comarca e os malefícios a essas pessoas em formação”, 
completou, citando voto anterior em caso similar. O ECA, porém, mudou essa situação.  
 
Função jurisdicional 
O ministro destacou que a portaria mencionada no ECA é atípica, por ser de exclusividade do 
Poder Judiciário em sua atuação jurisdicional e sujeita a recursos. O ministro destacou também 
que a portaria não se constitui em liberalidade do juiz. “O legislador estatutário vinculou sua 
expedição a cada caso concreto, vedando determinações de caráter geral”, sustentou.  
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Conforme Zavascki, o ECA retirou do juiz atribuições não jurisdicionais, como as ligadas à criação, 
implantação e provocação de políticas públicas, agora delegadas a órgãos como os Conselhos 
Tutelares e Ministério Público e Poderes Legislativo e Executivo.  
 
“O ECA criou as condições necessárias para a adequação da função jurisdicional às suas 
características originárias, conferindo a outros atores atribuições antes exercidas pelos 
magistrados, além da possibilidade de estes provocarem a jurisdição, através de processo 
regular”, afirmou o relator. 
 
Poder familiar  
Para o ministro Teori Zavascki, o poder do juiz da infância e adolescência de emitir portarias fica 
limitado aos exatos termos do artigo 149 do ECA, só sendo possível disciplinar através de tais 
portarias a entrada de crianças e adolescentes desacompanhados em certos locais públicos ou a 
participação de crianças e adolescentes em certos eventos, desde que as normas atendam a 
critérios predeterminados nesse artigo, sejam fundamentadas e não possuam caráter geral.  
 
“O que ocorre com o Estatuto é que o exercício do pátrio poder foi reforçado. Exemplo: antes pai e 
mãe só podiam frequentar certos lugares com os filhos se o juiz de sua comarca o julgasse 
adequado. A legislação anterior autorizava o juiz a agir como se fosse o legislador local para esses 
assuntos, expedindo portarias que fixavam normas sobre o que os pais podiam ou não fazer nesse 
terreno”, explicou.  
 
“Ou seja, o juiz era autorizado, por lei, a interferir no exercício da cidadania dos pais em relação 
aos filhos. O juiz era quem autodeterminava no lugar dos pais! Agora, cabe aos pais disciplinarem 
a entrada e permanência dos filhos, desde que os acompanhem”, concluiu.  
 
Processo: REsp. 1292.143 
Leia mais... 

 
GRU preenchida à mão atende às exigências para pagamento de porte de 
remessa e retorno  
A Corte Especial ratificou o entendimento de que o preenchimento manual do campo 
correspondente ao número do processo na Guia de Recolhimento da União (GRU) atende às 
exigências formais no pagamento do porte de remessa e retorno do processo.  
 
Em julgamentos anteriores, a Corte firmou a tese de que o número do processo deve constar na 
GRU, a fim de que a guia não sirva a mais de um processo judicial. Com esse entendimento, a 
Corte acolheu embargos de divergência do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) 
contra acórdão proferido pela Quarta Turma do STJ.  
 
A Quarta Turma manteve decisão do relator, ministro Luis Felipe Salomão, que havia negado 
seguimento a recurso do Ecad. Segundo o ministro, o recolhimento do preparo não foi 
comprovado, uma vez que os dados referentes ao processo devem ser acrescentados à GRU, 
antes da impressão. Ressaltou que dados apostos à mão após a impressão da guia não são 
admitidos.  
 
Fato irrelevante 
Nos embargos de divergência, o Ecad sustentou que o acórdão proferido diverge de julgado da 
Segunda Turma do STJ. Alegou também que o fato de a GRU ter sido preenchida à mão é 
irrelevante, e que a não permissão de preenchimento manual é uma exigência imprópria. 
Mencionou que as guias originais, anexadas ao processo, comprovam o recolhimento do preparo e 
do porte de remessa e retorno.  
 
O Ecad requereu o acolhimento dos embargos para que fosse determinado o regular 
processamento do recurso especial. O ministro relator, Arnaldo Esteves Lima, entendeu que o 
recurso especial teve seguimento negado porque o ministro considerou que não foi comprovado o 
recolhimento do porte de remessa e retorno.  
 
A partir do exame da GRU, Arnaldo Esteves Lima afirmou que não se pode deduzir a ocorrência 
de irregularidade sobre as informações preenchidas manualmente nos campos relativos aos dados 
do contribuinte ou mesmo ao número de referência do processo. A Corte entendeu que, no que se 
refere ao número do processo, o preenchimento manual da GRU atende às exigências formais 
relativas ao recolhimento.  
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Seguindo o voto do ministro, a Corte Especial deu provimento aos embargos de divergência, 
determinando o retorno do processo à Quarta Turma, para que seja apreciado o recurso especial. 
 
Processo: EResp. 1114817 
Leia mais... 
 
Renegociação que mantém essência da obrigação originária permite revisão 
de contratos anteriores  
O contrato renegociado que traz inovações acessórias, não substanciais e que não deixam dúvida 
sobre a permanência da obrigação principal e da manutenção dos elementos originais, permite a 
revisão de cláusulas anteriormente estabelecidas, por não caracterizar o instituto da novação 
(criação de uma nova obrigação).  
 
A decisão é da Quarta Turma, ao julgar recurso do Banco Itaú contra correntistas de Santa 
Catarina, insatisfeitos com cláusulas estabelecidas em contrato de abertura de crédito.  
 
Os correntistas alegaram que a dívida, resultado de sucessivos pactos, tinha sido calculada 
unilateralmente pelo banco. A Turma entendeu que, no caso, incide a Súmula 286 do STJ, que 
permite a discussão de eventuais ilegalidades estabelecidas por contratos anteriores quando não 
há novação.  
 
Sucessivos acordos 
Diante da execução da dívida, os correntistas apresentaram embargos com o argumento de que o 
banco não havia deduzido da conta parcelas que foram pagas em contratos anteriores, inclusive 
para saldar juros e o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). A renovação da dívida ocorrida 
durante os sucessivos acordos, segundo a defesa apresentada, não implicaria novação, mas 
contrato de adesão em que houve acréscimo indevido de juros, correção monetária e outros 
encargos.  
 
O juízo de primeiro grau acolheu o argumento de que não há novação em contrato de adesão e 
determinou o prosseguimento da execução contra os correntistas. Insatisfeitos com o cálculo 
apresentado pelo perito judicial, recorreram ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), que 
determinou ao banco que apresentasse os contratos que resultaram na renegociação da dívida, 
como a memória atualizada dos cálculos desde os contratos originários. Como esses cálculos não 
foram apresentados, o processo foi extinto, em desfavor do banco.  
 
Em recurso ao STJ, o Banco Itaú apontou equívoco na decisão do tribunal estadual, com o 
argumento de que o título apresentado era o único documento necessário à instrução da 
execução. A Súmula 300 do STJ dispõe que “o instrumento de confissão de dívida, ainda que 
originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial.”  
 
Modificações acessórias 
Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, os atributos emanados do título executivo são 
relativos, tanto que o juiz pode questionar sobre a origem, a natureza e o objeto do crédito nele 
inserto. Ao juiz também é reconhecido, segundo o ministro, amplo poder de instrução, qualquer 
que seja a natureza da relação jurídica debatida no processo.  
 
De acordo com Salomão, em alguns casos de contrato de abertura de crédito, o que se verifica 
não é a novação do contrato propriamente dita, ante a ausência de modificação substancial da 
obrigação extinta, mas mero parcelamento da dívida ou prorrogação da data do vencimento, o que 
permite a revisão pelo juízo da execução.  
 
A Súmula 286 do STJ dispõe que “a renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida 
não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores.” 
Segundo Salomão, essa súmula não concede carta branca ao magistrado para interferir na 
autonomia das partes quando há o real interesse de assumir nova obrigação, mas o poder-dever 
de aferir ilegalidades nos acordos anteriores ao título executivo, quando descaracterizada a 
novação.  
 
Se o título judicial for resultado de simples expressão do valor da obrigação apurado no momento 
da renegociação entre as partes, conforme Salomão, “abre-se ensejo à confrontação dos critérios 
adotados para a formação do débito a partir dos registros feitos unilateralmente pelo banco na 
execução do contrato, incidindo, nessa hipótese, a Súmula 286, mormente em face da amplitude e 
da profundidade da cognição em sede de embargos do devedor”.  
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Processo: REsp. 921.046 
Leia mais... 
 

Potencial lesivo de faca com lâmina de 15 cm é óbvio e dispensa perícia para 
aumentar a pena de roubo  
A Sexta Turma negou habeas corpus a um homem que foi condenado como incurso no artigo 157, 
parágrafo 1º, do Código Penal, porque teria subtraído, mediante grave ameaça, exercida com o 
emprego de uma arma branca (faca), determinada quantia em dinheiro que se encontrava com a 
cobradora de um ônibus.  
 
A Defensoria Pública requereu a exclusão da causa especial de aumento de pena, visto que a 
faca, apesar de apreendida, não foi periciada. A defesa argumentou que os depoimentos das 
vítimas não bastariam para comprovar a potencialidade lesiva do artefato.  
 
Para analisar o caso, o ministro Og Fernandes apontou entendimento firmado na Terceira Seção, 
de que não há necessidade de apreensão da arma e sua submissão à perícia, quando sua 
utilização for comprovada por outros meios de prova.  
 
Na hipótese, contudo, as instâncias ordinárias consideraram incontroversa a capacidade 
vulnerante do instrumento – faca de inox, com 15 cm de lâmina – que foi encontrado em poder do 
paciente na ocasião do flagrante.  
 
Além do mais, as vítimas atestaram o seu efetivo uso no roubo praticado dentro do ônibus. Para o 
ministro, a potencialidade lesiva da faca, nesse caso, é óbvia, sendo dispensável a perícia técnica. 
A Turma negou o pedido e manteve a majorante de forma unânime. 
 
Processo: HC. 171925 
Leia mais...  
 

Certidão de trânsito em julgado atesta apenas a ocorrência e não a data de 
sua consumação  
A certidão de trânsito em julgado emitida pelo STJ serve apenas para atestar a sua ocorrência e 
não para demonstrar a data de consumação e o início de prazos decadenciais. Com esse 
fundamento, a maioria dos ministros da Segunda Seção extinguiu ação rescisória ajuizada pelo 
Banco do Brasil em razão da decadência.  
 
A instituição financeira pretendia reformar decisão do próprio STJ, que restabeleceu julgado da 
Justiça do Maranhão em que ela foi condenada a indenizar uma cooperativa agrícola. O banco era 
o agente financiador de empréstimo com recursos do Banco Mundial para construção de uma 
destilaria que teria cana-de-açúcar fornecida pela cooperativa. Entretanto, houve atraso na 
liberação do financiamento de R$ 134 milhões, o que frustrou o empreendimento e, por 
consequência, o negócio da cooperativa.  
 
Em primeiro grau, o banco foi condenado a pagar à cooperativa perdas e danos, lucros cessantes 
e outros valores. Essa decisão foi parcialmente reformada pelo Tribunal de Justiça do Maranhão 
(TJMA) e depois restabelecida pelo STJ, no julgamento do REsp 744.564.  
 
O Banco do Brasil entrou com a ação rescisória. Na contestação, a defesa da cooperativa afirmou 
já estar vencido o prazo decadencial, conforme o previsto no artigo 495 do Código de Processo 
Civil (CPC). Alegou que a certidão emitida pelo STJ não trouxe o dia exato do trânsito em julgado e 
que o prazo decadencial já estaria vencido quando a instituição financeira entrou com a ação 
rescisória. Também argumentou que a rescisória não impugnaria fundamentos da decisão do STJ 
e que não haveria as violações citadas nele.  
 
Na ação rescisória, o banco alegou que o cálculo da decadência foi feito com base em certidão do 
próprio Tribunal. Sustentou que não poderia ser prejudicado por um ato errôneo do Poder 
Judiciário.  
 
Prazo e certidão 
O relator do processo, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, apontou que a Súmula 401 do STJ 
define que a decadência da ação rescisória se inicia quando não é mais cabível recurso do último 
pronunciamento judicial. Ou seja, o prazo para exercer o direito de desconstituir com a rescisória 
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coisa julgada material começa no dia imediatamente seguinte ao fim do prazo para interposição do 
recurso cabível contra a última decisão judicial.  
 
No caso, ele esclareceu, o último pronunciamento ocorreu em 29/10/2007, sendo o dia 13/11/2007 
o fim do prazo para o recurso cabível. Logo, o prazo de decadência se iniciou em 14/11/2007 e 
terminou em 13/11/2009. Mas o Banco de Brasil somente ajuizou a rescisória em 18/11/2009, e 
alegou que essa data era anterior ao prazo de decadência com base na certidão de trânsito em 
julgado, que teria informado como data de sua consumação o dia 19/11/2007.  
 
O ministro Sanseverino destacou que a jurisprudência da Primeira e da Terceira Seção do STJ é 
no sentido de que a certidão de trânsito atesta apenas a sua ocorrência e não a data em que ele 
se consuma.  
 
“Constituiu ônus exclusivo da parte, representada pelo seu advogado, a contagem do prazo de 
decadência, não sendo possível a transferência ou a atribuição deste ônus a funcionário do Poder 
Judiciário”, afirmou o ministro no voto. Conforme lembrado no parecer do Ministério Público, o 
servidor apenas certifica o que ocorre no seu setor e não as conclusões jurídicas daí decorrentes.  
 
Assim, o ministro declarou extinta a ação rescisória por decadência e condenou o banco ao 
pagamento de custas e honorários advocatícios no montante de 1% do valor da causa. 
Acompanharam integralmente o voto do relator a ministra Nancy Andrighi e os ministros Luis 
Felipe Salomão, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi. A ministra Isabel Gallotti, revisora, e o 
ministro Raul Araújo divergiram apenas quanto aos honorários. Já o ministro Massami Uyeda 
divergiu integralmente, pois afastava a decadência.  
 

Processo: AR. 4374 
Leia mais... 
 

Nulidade de atos processuais depende da efetiva demonstração de prejuízo 
da parte interessada  
A Corte Especial manteve decisão que considerou que a ausência de ciência às partes a respeito 
do local e data de realização de perícia não importa, necessariamente, em nulidade. O 
entendimento, por maioria, se deu no julgamento de embargos de divergência interpostos pela 
BMW do Brasil Ltda.  
 
A BMW recorreu de decisão da Terceira Turma do STJ que, além de não anular o laudo pericial, 
por não ter ficado demonstrada a existência de prejuízo, não inabilitou o perito responsável, pelo 
prazo de dois anos, por estar respondendo por desvio de conduta verificado em outro processo.  
 
A empresa alegou que seus advogados e assistente técnico jamais foram intimados da data em 
que se iniciara a prova pericial, como determina o artigo 431-A do Código de Processo Civil (CPC). 
Por isso, a decisão da Terceira Turma, ao rejeitar o pedido de declaração de nulidade, por 
entender não ter havido demonstração de efetivo prejuízo, teria contrariado aquele artigo, 
divergindo do posicionamento adotado pela Segunda Turma no julgamento do Agravo Regimental 
no Recurso Especial (AgRg no REsp) 1.070.733.  
 
Segundo a empresa, a prevalecer a tese contida na decisão da Terceira Turma, ela seria punida 
duas vezes. “Primeiro, pelo fato de não ter sido cientificada da realização da prova pericial. 
Segundo, pelo fato de ser obrigada a demonstrar os prejuízos que experimentou na produção de 
uma prova pericial da qual jamais participou, se quiser anulá-la”, afirmou.  
 
Nulidade relativa 
Em seu voto, o relator, ministro Arnaldo Esteves Lima, lembrou que o acompanhamento, desde o 
primeiro momento, das tarefas técnicas desenvolvidas pelo perito confere ampla transparência e 
lisura ao processo e permite a produção de laudo pericial que retrate os fatos da forma mais 
fidedigna possível, a fim de dar suporte adequado ao magistrado, no exercício da atividade 
jurisdicional.  
 
“A inobservância dessa intimação ocasiona, em regra, nulidade se a parte havia indicado 
assistente técnico para o acompanhamento da produção pericial. Entretanto, essa nulidade não é 
absoluta. Deve ser analisada à luz da demonstração de prejuízo efetivo à parte interessada, 
segundo o disposto no artigo 249 do CPC, de modo que tão somente na análise do caso concreto 
é capaz de ser declarada”, afirmou o ministro.  
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Segundo o relator, o STJ tem se posicionado reiteradamente no sentido de que a decretação de 
nulidade de atos processuais depende da efetiva demonstração de prejuízo da parte interessada.  
 
No caso, o ministro Esteves Lima aplicou a Súmula 7, uma vez que a BMW pretendia o reexame 
dos fatos, o que é impossível em recurso especial e, por extensão, em embargos de divergência.  
 
Danos materiais 
A Nett Veículos Ltda. ajuizou ação de indenização por danos materiais contra a BMW, resultantes 
da rescisão de contrato de concessão comercial de veículos automotores. Em execução provisória 
de sentença foi nomeado perito judicial, tendo as partes indicado assistentes técnicos e formulado 
quesitos.  
 
Apresentado o laudo pericial, a BMW sustentou a nulidade da perícia, alegando a suspeição do 
perito, bem como por não ter sido seu assistente técnico previamente intimado sobre data e local 
das diligências realizadas.  
 
O juízo da execução não conheceu da impugnação apresentada pela BMW. Inconformada, a 
empresa recorreu ao Tribunal de Justiça de São Paulo, que deu provimento apenas para 
determinar que o juiz da execução apreciasse a impugnação aos quesitos apresentados e que 
fosse definido o valor pelo qual deveria ser cumprida a sentença. A BMW recorreu, então, ao STJ.  
 
Processo: EREsp. 1121718 
Leia mais... 
 

Admitidas reclamações em defesa da cobrança de assinatura básica em 
telefonia fixa  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu o processamento de três reclamações de uma 
prestadora de serviços de telefonia contra decisão da Turma Recursal Mista da Comarca de 
Sousa, na Paraíba.  
 
Segundo a empresa, a turma recursal considerou procedentes os recursos de usuários no sentido 
de ser ilegal a cobrança de assinatura básica em tarifa telefônica. Nas decisões, a turma sustentou 
que “a cobrança de tarifa de assinatura mensal, mantida por força de resolução administrativa, não 
encontra amparo jurídico, eis que não é prevista em lei e afronta princípios do Código de Defesa 
do Consumidor”.  
 
Para a empresa, as decisões contrariam jurisprudência do STJ, que tem entendimento firmado 
quanto à legitimidade da cobrança. Por isso, requereu liminar para que fossem suspensos os 
efeitos da decisão da turma recursal.  
 
Ao analisar o pedido de liminar, o relator das Reclamações 8.857 e 8.860, ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, observou que, conforme orientação já pacificada na Súmula 356/STJ, “é 
legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa”. Diante disso, deferiu a 
liminar para suspender as decisões da turma até o julgamento final das reclamações.  
 
Prestação jurisdicional 
O mesmo entendimento teve o ministro Mauro Campbell Marques ao analisar a Reclamação 
8.852, em que a empresa também pediu liminar. Para o ministro, o perigo na demora é evidente, 
pois poderá haver prejuízo para a eficiência da prestação jurisdicional em si, “um bem 
constitucional diferente do interesse das partes jurisdicionadas, mas de igual status e importância 
(artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição), justamente porque, como alega a parte reclamante, não 
há outro meio de garantir a aplicação da jurisprudência desta Corte Superior à espécie”.  
 
Como precedente, Mauro Campbell citou a Reclamação 4.982, de relatoria do ministro Benedito 
Gonçalves, que a Primeira Seção julgou procedente por entender que a decisão de turma recursal, 
ao afastar a cobrança de assinatura básica de telefonia fixa, havia contrariado o enunciado 
356/STJ e também o entendimento adotado pela Seção em julgamento de recurso repetitivo (REsp 
1.068.944, relator o ministro Teori Zavascki).  
 
Foi dado prazo à Turma Recursal Mista de Sousa para prestar informações e, na sequência, o 
mérito das reclamações será julgado pela Primeira Seção do STJ.  
 
Processos: Rcl. 8857, Rcl. 8860 e Rcl. 8852 
Leia mais...  
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Juízo pode reconhecer nulidade de cláusula incluída por assembleia em 
plano de recuperação aprovado  
A aprovação de plano de recuperação judicial por assembleia de credores tem total autonomia, 
mas não pode ultrapassar condições legais. Esse foi o posicionamento da Terceira Turma ao 
negar provimento a recurso especial interposto por companhias que adicionaram cláusula em 
plano de recuperação judicial durante assembleia, favorecendo parte dos sócios e prejudicando 
outros.  
 
A sociedade, que é formada por quatro empresas agrícolas, adicionou, durante Assembleia Geral 
de Credores (AGC), uma cláusula no documento que permite que as empresas em dificuldades 
tentem evitar a falência. A modificação ou extinção de contratos de parceria agrícola passou a ser 
autorizada sem a necessidade de compensação.  
 
No entanto, uma das empresas da sociedade ficou inconformada com a alteração feita durante a 
reunião. Sustentou que “qualquer alteração no plano, promovida pelo devedor, deveria ser levada 
a conhecimento dos credores com antecedência razoável em relação à assembleia”. Além disso, 
defendeu que a cláusula adicionada beneficiaria determinados credores e prejudicaria outros, da 
mesma classe. Assim, recorreu ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) contra a homologação 
do plano de recuperação judicial. O tribunal, ao analisar o agravo de instrumento, reconheceu a 
irregularidade da cláusula.  
 
Recurso especial 
Contudo, as outras integrantes da sociedade interpuseram recurso especial no STJ, alegando que 
a decisão da assembleia seria soberana e não poderia ser modificada pelo Poder Judiciário.  
 
A ministra relatora, Nancy Andrighi, ao negar o recurso, assumiu que o juízo não pode, a princípio, 
interferir na vontade dos credores, alterando o plano. A lei permite que os integrantes cheguem a 
uma conclusão quanto aos procedimentos necessários para que a sociedade supere a falência. 
Trata-se da manifestação da vontade, válida quando não ultrapassa nenhum limite legal. O estado 
pode, portanto, interferir para que “promova um controle quanto à licitude das providências” 
decididas na reunião.  
 
“A soberania da assembleia para avaliar as condições em que se dará a recuperação econômica 
da sociedade em dificuldades não pode se sobrepujar às condições legais da manifestação de 
vontade representada pelo plano”, explicou a ministra Andrighi. Além disso, é também proibida a 
inclusão de cláusula que “deixe ao arbítrio de uma delas privar de efeitos o negócio jurídico” tanto 
por particulares quanto por devedora em recuperação judicial. A lei é o limite para ambos os casos, 
concluiu. 
 
Processo: REsp. 1314209 
Leia mais... 
 
Sentença de absolvição por inimputabilidade não interrompe prescrição de 
medida de segurança  
A medida de segurança, seja de internação ou de tratamento ambulatorial, pode ser extinta pela 
prescrição, e a sentença de absolvição por inimputabilidade não interrompe o prazo. Seguindo este 
entendimento, a Sexta Turma concedeu habeas corpus a uma mulher que havia sido condenada a 
cumprir medida de segurança por pelo menos três anos pelo crime de lesões corporais.  
 
Levada a julgamento por homicídio tentado contra um familiar, a ré teve o crime desclassificado 
para lesão corporal pelo Conselho de Sentença. Foi absolvida pelo delito (chamada de absolvição 
imprópria) em razão do reconhecimento de sua inimputabilidade.  
 
A defesa apelou, arguindo nulidade da sentença e extinção da punibilidade em razão do transcurso 
do lapso prescricional. Pediu, caso não reconhecidas as questões preliminares, que a paciente 
fosse absolvida pela inexistência do fato (artigo 386, I, do Código de Processo Penal). O recurso 
foi rejeitado.  
 
No STJ, a defesa sustentou novamente que a sanção estava prescrita, o que extinguia a 
punibilidade. O relator, ministro Og Fernandes, observou que passaram mais de quatro anos entre 
a pronúncia e o julgamento da apelação. Então, o relator concluiu que a pretensão punitiva estaria 
prescrita.  
 
O ministro levou em conta que a pena máxima para o delito é de um ano de detenção. Ele também 
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mencionou precedente do STJ no sentido de que a medida de segurança é espécie do gênero 
sanção penal, aplicando-se a ela as mesmas regras de prescrição das penas.  
 
Processo: HC. 172.179 
Leia mais... 
 

Defeito em carro zero quilômetro, por si só, não causa dano moral  
A Fiat Automóveis S/A não terá de pagar indenização por danos morais a uma consumidora que 
adquiriu carro novo com defeito. A decisão é da Quarta Turma, que proveu parcialmente recurso 
para afastar o pagamento.  
 
A Fiat recorreu ao STJ contra decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que condenou 
a montadora a pagar indenização por danos materiais por entender que os vícios no automóvel 
adquirido ensejam a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Para o TJMA, houve 
depreciação do bem e, mesmo solucionado o problema no prazo legal, poderia o consumidor exigir 
um bem novo, devendo, ainda, a montadora se responsabilizar pelos danos morais causados à 
cliente. O Tribunal fixou a indenização por danos morais em R$ 10 mil.  
 
No STJ, em sua defesa, a montadora sustentou ausência do dever de indenizar, tendo em vista 
que a consumidora não foi submetida a constrangimento ou sofreu aborrecimentos sérios. Disse 
que o único desconforto pelo qual ela passou foi o de ter sido vítima de um pequeno defeito. O 
veículo foi levado a reparo em uma concessionária e o problema foi devidamente solucionado em 
30 dias, de acordo com o artigo 18, parágrafo 1º, do CDC. A Fiat argumentou, ainda, que a 
ocorrência de defeitos em veículos novos não enseja indenização por dano moral.  
 
Ao analisar a questão, a relatora, ministra Isabel Gallotti, destacou que, ainda que tenham sido 
substituídas as partes viciadas do veículo no prazo estabelecido no CDC, se depreciado o bem a 
consumidora pode se valer da substituição do produto, com base no parágrafo 3º do artigo 18 do 
código. Porém, rever a conclusão a que chegou o acórdão do TJMA acerca da depreciação do 
veículo após o reparo não é possível no âmbito do recurso especial, devido à Súmula 7, que 
impede o reexame de provas.  
 
Meros dissabores 
Quanto ao dano moral, a ministra ressaltou que o tribunal estadual considerou indenizável o 
desgaste emocional da consumidora, porque teve de esperar o reboque para levar o seu carro ao 
conserto e foi impedida de desfrutar dos benefícios advindos da aquisição de um veiculo novo. 
Mas a jurisprudência do STJ, em hipóteses de defeito em veículos, orienta-se no sentido de que 
não há dano moral quando os fatos narrados estão no contexto de meros dissabores, sem abalo à 
honra e à dignidade da pessoa.  
 
“Observo que a situação experimentada pela recorrida [consumidora] não teve o condão de expô-
la a perigo, vexame ou constrangimento perante terceiros. Não há falar em intenso abalo 
psicológico capaz de causar aflições ou angústias extremas à ora recorrida. Trata-se de situação 
de mero aborrecimento ou dissabor, não suscetível, portanto, de indenização por danos morais”, 
acrescentou.  
 
A ministra Gallotti acrescentou que apenas em situações excepcionais, quando, por exemplo, o 
consumidor necessita retornar à concessionária por diversas vezes para reparar o veículo 
adquirido, a jurisprudência do STJ tem considerado cabível a indenização por dano moral em 
decorrência de defeito em veículo zero quilômetro.  
 
Processo: REsp. 1232.661 
Leia mais... 
 

Publicada resolução que dispõe sobre serviço de informações ao cidadão no 
STJ 
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Ari Pargendler, baixou a Resolução 
14, de 15 de junho de 2012, que dispõe sobre o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). O 
serviço foi instituído pela Lei de Acesso à Informação Pública (Lei 12.527/11), sancionada pela 
presidenta Dilma Rousseff no final de 2011. A lei entrou em vigor em 16 de maio deste ano e tem 
como objetivo assegurar o direito fundamental de acesso à informação.  
 
O SIC será operacionalizado por meio da Central de Atendimento ao Cidadão (CAC) e 
compreenderá, entre outras funcionalidades, a divulgação, no portal da internet, para acesso 
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público, de informações de interesse coletivo ou geral; a disponibilização de meios para qualquer 
interessado solicitar informações, além de disponibilização de equipamento para o próprio cidadão 
consultar informações.  
 
Os pedidos de acesso às informações produzidas ou custodiadas pelo STJ poderão ser 
apresentados eletronicamente por meio de formulário disponível no portal da internet, por carta 
endereçada à Ouvidoria (SAFS – Quadra 6, Lote 1, Trecho III, CEP 70095-900, Brasília/DF) ou 
presencialmente na CAC, no período das 7h às 19h. Os pedidos devem conter a identificação do 
requerente e as especificações das informações pretendidas, sem a necessidade de apresentação 
dos motivos determinantes da solicitação.  
 
Leia mais... 
 

STJ Cidadão: comprador de imóvel inadimplente pode ser obrigado a 
entregar as chaves antes do leilão judicial  
O boom imobiliário no país, nos últimos anos, impressiona. Apenas em 2010 os bancos 
financiaram a compra ou construção de 1,05 milhão de casas e apartamentos, segundo a 
Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança (Abecip). Para os 
especialistas, a marca histórica se explica, principalmente, em cima de três pilares: aumento da 
renda dos trabalhadores, crescimento da economia e queda no índice de desemprego.  
 
Os resultados incentivaram as instituições financeiras a liberar, em 2011, R$ 79,9 bilhões em 
empréstimos com recursos da caderneta de poupança. O resultado é 42% maior do que o 
alcançado em 2010. E para este ano a expectativa é de mais crescimento. Economistas acreditam 
que a concessão de crédito aumente entre 30% e 35%. Números que podem ser maiores devido à 
recente redução dos juros.  
 
O problema é que, juntamente com os empréstimos, cresce o risco de inadimplência. O STJ 
Cidadão, programa semanal de TV do Superior Tribunal de Justiça, vai mostrar o que pode 
acontecer com quem está com as parcelas atrasadas.  
 
Outro assunto abordado nesta edição é a distribuição de terras pelo programa de reforma agrária. 
De acordo com dados do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), atualmente cerca de 
200 mil famílias brasileiras moram em assentamentos. Desse total, 22 mil foram beneficiadas pelo 
governo federal em 2011. Saiba o que o STJ tem feito para evitar fraudes na partilha desses 
imóveis e garantir que o processo funcione da forma mais rápida e democrática possível.  
 
Para completar, um especialista em política agrária vai comentar os avanços e desafios da 
distribuição das terras consideradas improdutivas.  
 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Tribunais discutem reestruturação do setor de precatórios 
 

A corregedora nacional de Justiça, ministra Eliana 
Calmon, vai se reunir, nesta segunda-feira (25/6), com 
os presidentes de 14 Tribunais de Justiça (TJs) para 
tratar sobre a necessidade de organização e 
padronização de procedimentos no setor responsável 
pela gestão de precatórios nas Cortes. O trabalho é 
prioridade da Corregedoria Nacional para este ano e 
visa prevenir irregularidades no setor, considerado pela 
ministra um dos gargalos do Judiciário brasileiro. A 
reunião será às 14h na sala de reuniões da Presidência, 
na sede do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 

Brasília. 
  
Desde o início do ano passado, 11 tribunais já foram atendidos pelo programa de reestruturação 
do setor de precatórios, criado pela Corregedoria após verificar que alguns tribunais vinham 
enfrentando dificuldades em garantir o cumprimento da Emenda Constitucional 62, a qual conferiu 
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ao Judiciário uma série de responsabilidades que antes eram do Executivo, quanto à gestão 
desses pagamentos. 
Na reunião desta segunda-feira (25/6) participarão representantes dos Tribunais de Justiça do 
Acre, Ceará, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Rio Grande do 
Sul, Roraima, Rondônia, Santa Catarina, Sergipe e Amapá. A ideia é compartilhar as medidas que 
foram adotadas nos estados por onde já passou o programa, de forma que os Tribunais ainda não 
atendidos possam iniciar a organização do setor. 
Entre as providências sugeridas pelo CNJ está a designação de um juiz auxiliar da Presidência 
especialmente convocado para auxiliar na condução dos processos relacionados aos precatórios e 
requisições de pequeno valor nos tribunais. A medida está prevista na Recomendação 39/2012 
assinada pelo presidente do CNJ, ministro Ayres Britto e publicada no último dia 8. Precatórios são 
dívidas do Poder Público reconhecidas pelo Judiciário. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/19930-tribunais-discutem-reestruturacao-do-setor-de-precatorios�
mailto:sedif@tjrj.jus.br�

	Boletim do Serviço de Difusão nº 92-2012
	3TRelator só admite investigação criminal pelo MP em casos excepcionais3T
	Não há previsão constitucional para o Ministério Público (MP) exercer investigações criminais, em substituição à Polícia Judiciária, a não ser em casos excepcionais. Com esse argumento, o ministro Cezar Peluso votou pelo provimento do Recurso Extraord...
	Diante desse entendimento e por entender que não estão presentes, no caso em julgamento, as circunstâncias excepcionais que justificassem a investigação do MP, o ministro Cezar Peluso, em seu voto, decretou a nulidade, desde o início, do processo-crim...
	Limitações
	Segundo o ministro-relator, o MP apenas pode realizar investigações criminais quando a investigação tiver por objeto fatos teoricamente criminosos praticados por membros ou servidores do próprio MP, por autoridades ou agentes policiais e, ainda, por t...
	O ex-prefeito foi denunciado pelo crime de responsabilidade previsto no artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei 201/1967, que consiste em “negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recu...
	“Tratando-se de crime de desobediência praticado pelo prefeito, o Ministério Público não tem, a meu sentir, legitimidade para conduzir procedimento investigatório autônomo”, disse o ministro Cezar Peluso.
	Repercussão geral e voto
	Em agosto de 2009, o Plenário Virtual da Suprema Corte votou, por unanimidade, pela repercussão geral do tema constitucional contido no recurso. No RE, o recorrente alega que a realização de procedimento investigatório de natureza penal pelo MP ultrap...
	Em seu voto na sessão de hoje (21), o ministro Cezar Peluso concordou com o núcleo dessa fundamentação. “Do ponto de vista específico do ordenamento institucional, não subsiste, a meu aviso, nenhuma dúvida de que não compete ao Ministério Público exer...
	Isto porque, de acordo com o ministro, “no quadro das razões constitucionais, a instituição que investiga não promove ação penal e a que promove, não investiga”. Ele lembrou que o procurador-geral da República observou que isso pode ser objeto de deli...
	“O Brasil não adotou a possibilidade da conjunção dessas legitimações”, afirmou o ministro Cezar Peluso. “Não por acaso, senão por deliberada congruência, deu-se ao Ministério Público, no artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal, a função e a c...
	O ministro Ricardo Lewandowski adiantou o voto, acompanhando integralmente o relator.
	Processo: RE. 593.727
	3TLeia mais...3T
	Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
	3T(retornar ao sumário)3T

